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DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS 

DA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/BARRA DO CORDA 

PARA: SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS/BARRA DO CORDA 

Face ao constante dos autos e considerando que se faz necessária Contratação de empresa 

para execução de implementação de sistema de abastecimento de água no povoado Cajazeira 

BR e Lagoa do Centro, zona rural do município de Barra do Corda — MA, conforme Processo 

Administrativo N° 868/2024 instruído, AUTORIZO o setor de compras da Prefeitura Municipal de 

Barra do Corda, verificar planilha com objeto ora solicitado e considerando toda documentação 

produzida nos autos, AUTORIZO instrução de procedimento licitatório na modalidade 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do objeto supracitado, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Projeto básico e Planilha Orçamentária. 

Declaro que, cm observância ao disposto no art. 16, inciso II, Lei 

Complementar n° 101/00, art. 72, da lei 14.133/21, que a despesa tem adequação orçamentária 

e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com a plano plurianual. 

Encaminhem-se os autos para setor de compras e serviços/Barra do Corda, para as devidas 

providências legais cabíveis. 

Barra do Corda (MA), 09 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

Maria Edivania Pereira da Silva 
Coordenadora de receita e despesas 



PORTARIA If 029/2021 - GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

. OMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGO DE 

COORDENADOR DE RECIirrA E DESPESAS NO 

. .tAMBITD DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

PLANE~O x ORÇAMErfro E GESTÃO. 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito WItintipal deStatra do 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições Jegais e considerando 
necessidade imperiosa denOmeação çedctiPer~il cargo- em comissão 

de 
coordenador de Receitas e Despeeas. no '&10).10:4111.,:$eCretaria MulúciPal de 

Pienejamento,.Orçamentoe Gestão. . 

RESOLVE: 

Arti90 1 O - NOMEAR como ~oras filtancefras, a IA. 

PEREIRA DA SILVA, COOderlador de Recettas e Despesas no Âmbito ,̀ga 

Secretaria Municipal :de',Pbártejamento, Orçamento e -'Gestão e Sra. MARIA 

EDU"' FERREIRA MIRANDA, Secretária de. Planejamento, Orçamentó. e 

Gestão. 

Artigo 2°- Fica delegada competência ao Coo 

observadas a legislaçãtlaplicável e as normas 

atos: 

I-DE GESTÃO FINANCEIRA': Juntamente com a S 

Orçamento e Gestão, MARIA EINLMA FIÈRRE:INk-MRAWDA- t19~ 1

conforme portaria 008/2021'-, para: 
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a)! .. recursos'.orgernentários e finan~ 

de d- Prafe1bira.Municipal de Barra dGCc doMWicipal Se 

•Ftno NacirMal 

de Deseráfohfilisanto e EdUcetiko Básica '. 3.". ( de Baú" 

Secretaria de Astistêncte Sedai e Secrebírie da e~: 
b) Abrir contas de depósito: 
c) Solicitar saldos, extratos e comprovantes; 

d) Efetuar resgateslaplicagge iinenOeira;* 
e) Cadastrar, alterar etteibibquear senhas; 
f) Efetuar pagamento rior Melo eletrônico; 

g) Efetuar transferência por meio eletninicO; . 
Pi) Libecar.arquirvoS de pageirdibbsnogetencia : 
0. Emitir comprovániès; 

j) Assinar os documente necessários à execução-. :Prefeitura 

Municipet de Porta do C.Oktue dOti fundos citadoei*:,artsieti:.~ift 

k)Autorizar gioese nos:proCeStIOS de pagamento :de contratos, forneepaciree 

serviços; 

I)Orientar os procedimentos referentes) ao ennenWaMste, ,fnia)Orise; 

m) Autorizar inscrição de ~OS na Conta ''ÁÉlaiNfOnet.teftnid0 

rios erts.. 38, e 3/ diael 4S 2O.Ø 17 de MaiçO8'1900t: 

Art.3° Esta POrtarta~ em vigor na data 0.SuaptinMea94,,,f.000 xeis 

disposkOe' s-em contritrio: Registre-se eps.4~ • 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Carcik-Estibek~04, 

aos primeiro de janeiro do.ano de dois mil e vinbse 


